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LEI N~ 770, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1983.
"Passa a denominar-se Rua Dinorah Perei ra Santos

a atual Rua Itaooara, na Posse, l~ distrito des'

te Município". '

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE 
PRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SE 

GU IN-TE LE I:

Art. 1~- Passa a demominar-se Rua Dinorah Perei

ra Santos a atual Rua Itaocara, situada no Bair~

ro da Posse, l~ distrito deste Município.

Art. 2~ - A despesa para atender ã confecção das

placas com a nova denominação da Rua, deverá ser

extrai da de verba própria da dotação orçamentá- .

ria da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu.

Art. 3~ - A nova denominação "Rua Dinorah Perei

ra Santos" deverá ser levada ao Registro Públ i

co de Imóveis, pa'ra efeitos. legais a t]ue se des-
tina. '

Art. 4~ - Esta Lei entrará em vigor na data de /

sua pub Iicação, revogadas as di spos içõés em con
trário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 21 DE DEZEM
BRO DE 1983.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU .
.GABINETE 00 PREFEITO.
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